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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 026/2015
Súmula: “Criação de normas para a plena execução do Instituto de Previdência dos servidores de Tijucas do Sul”
O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

O vereador indica ao Executivo a elaboração de ato normativo que complemente a Lei 289/2012, a qual “dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social de Tijucas do Sul”, para inserir nesta Lei a obrigatoriedade de audiências públicas sobre a gestão e prestação de contas dos recursos pertencentes ao Instituto de Previdência. 

Ainda, indica ao Executivo que também sejam elaborados os Regimentos Internos dos Conselhos Fiscal e Municipal de Previdência, para detalhar o funcionamento, atribuições e responsabilidades destes órgãos que  fazem parte do Instituto de Previdência

Estas indicações se devem à necessidade que o Instituto de Previdência tem de aprimorar cada vez mais a gestão da entidade previdenciária, e tem como fundamentos os artigos 8º, 14, parágrafo 7º e 18, parágrafo 3º, e em especial, o artigo 110 da Lei 289/2012, que cabe ao Prefeito municipal baixar normas para a plena execução desta Lei.
Sala de Sessões, 25 de maio de 2015.
CLAUDEMIR PEREIRA DA ROCHA
VEREADOR
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